
 

 
 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2018. 

 

Ao 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Belford Roxo – PREVIDE 

(“Cotista Único”) 

Rua José Cunha, nº 305 – Areia Branca 

Belford Roxo – RJ 

CEP 26135-000 

At.: Sr. Paulo Silveira / Sr. Leonel Camargo 

 

E 

 

Totem Investimentos e Gestão de Recursos (“Totem Investimentos”) 

Av. das Américas, nº 3.500, Bloco 07, Ed. Hong Kong – Sls. 533/534 – Barra da Tijuca 

Rio de Janeiro – RJ 

CEP: 22.640-102 

At.: Sr. Igor Guimarães 

 

 

Ref.: FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES TURISMO BRASIL MULTIESTRATÉGIA 

(CNPJ/MF sob o nº 12.360.621/0001-65) (“Fundo”). 

 

 

 

Prezado(a) Investidor(a), 

 

O BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com 

sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Presidente Wilson, nº 231, 4º andar, inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º 02.201.501/0001-61 (“Administrador”), na qualidade de administrador fiduciário do 

Fundo, serve da presente para expor e ao final convocar V.Sas., conforme  segue. 



 

 
 

 

Como é de conhecimento de V.Sas., em 24 de novembro de 2017, o BNY Mellon enviou Fato Relevante 

para informar acerca da decisão realizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em que foi 

cancelado o credenciamento de prestador de serviços de administração de carteiras do gestor do Fundo, 

Totem Investimentos e Gestão de Recursos Ltda., CNPJ/MF sob o nº 11.089.720/0001-91 (“Totem”). No 

Fato Relevante, inclusive foi informado que como a decisão ainda estava sujeito ao prazo recursal, a 

Totem permanecia investido dos devidos poderes de gestão até término do referido prazo. 

 

Entretanto, em correspondência recebida em 09 de outubro de 2018, Totem nos informou que desistiu do 

recurso interposto contra a decisão da CVM, o que leva ao seu descredenciamento como prestador de 

serviço de administração de carteiras perante à CVM, o que foi amplamente divulgado com o envio de 

novo Fato Relevante, em 11 de outubro de 2018.  

 

Na ausência de prestador de serviço de gestão para o Fundo, o Cotista Único pode indicar um novo 

prestador de serviço para assumir a gestão ou proceder à liquidação do Fundo. 

 

Entretanto, considerando que (i) já foi transferido o único ativo do Fundo, qual seja, as ações de 

propriedade do Fundo e de emissão da Mais Linhas Aéreas S.A. (“Companhia Investida” ou “Mais Linhas 

Aéreas”); e; (iii) não há mais razão para manutenção do Fundo, com a venda do seu único ativo, 

convidamos V.Sa. a se reunir em Assembleia Geral de Cotistas, a ser realizada em 21 de novembro 

de 2018, às 15h00m, na sede do BNY Mellon para deliberar sobre: 

 

(i) à liquidação imediata do Fundo; 

(ii) apresentação pelo BNY Mellon, dos riscos envolvendo a liquidação, inclusive no que se refere às 

emissões das demonstrações financeiras do Fundo com parecer modificado emitido por auditor 

independente; e 

(iii) pagamento das despesas em aberto registradas na carteira do Fundo. 

 

 

Por fim, lembramos que é fundamental que V.Sas. mantenham seus dados cadastrais e bancários 

devidamente atualizados. Assim, caso seus dados não estejam atualizados, recomendamos entrar em 

contato com o SAC do Administrador, por meio do telefone 0800 725 3219 e/ou do endereço eletrônico: 

sac@bnymellon.com.br ou issf@bnymellon.com.br para a devida atualização. 

 

 

Atenciosamente, 

mailto:sac@bnymellon.com.br
mailto:issf@bnymellon.com.br


 

 
 

 

BNY Mellon Serviços Financeiros Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

 

   

 


